
 

PORTARIA N. 851/2024, de 04 de julho de 2024. 

 
 

Dispõe sobre a alteração de membros do Conselho 

Municipal de Saúde - CMS e dá outras 

providências. 

 

 

TIAGO DALSASSO, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa 

Catarina, usando das atribuições que lhe confere o inciso VII, do artigo 94, da Lei 

Orgânica Municipal, conforme ata da Reunião do Conselho Municipal de Saúde, 

realizada no dia 11 de abril de 2024,   

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Saúde – CMS do 

município de Nova Trento/SC, conforme indicação de seus respectivos segmentos para a 

gestão 2024/2026 na seguinte representação: 

 

I – Representantes do Governo, Prestadores de Serviços e Profissionais da Saúde:  

 

a) Representante da Secretaria Municipal de Saúde 

Representante: Maria Cristina Adami.  

 

b) Representante da Secretaria Municipal de Finanças: 

Representante: Jorge Luiz Demonti.  

 

c) Representante dos Prestadores de Serviço:   

Representante: Lucimere Eduarda de Souza.  

 

d) Representante dos Profissionais de Saúde:  

Representante: Bruno Eufrasio Cunha.  

 

II – Representantes dos Usuários do Sistema:  

 

a) Representante da Associação de Pais e Professores 

Representante: Tamires Leite Merizio.  

 

 



 

 

b) Representante de Grupo de Idosos ou Entidade Comunitária 

Representante: Adriana Vargas.  

 

c) Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

Representante: Clarice Polli.  

 

d) Representante de Entidades Religiosas  

Representante: Leda Darós.  

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

 

 

Nova Trento, 04 de julho de 2024. 

 

 

Tiago Dalsasso 

Prefeito Municipal 

 

 
Registrada e publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios/DOM/SC. 


